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LEI N°.284/2011 

DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA. 

A Câmara Municipal de Aguanil - MG, por seus representantes legais, 
propõe a seguinte Lei e Eu SEBASTIÃO ELOI DE SOUZA CAMPOS, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo esta LEI. 

Art. l - A rua Ipê, localizada no bairro Elpídio Pimenta, passa a 
denominar-se rua Sudário Corrêa dos Reis. 

Art. 211  - O Poder Executivo providenciará a colocação de placas 
indicativas, bem como a devida comunicação à CEMIG, ao SEMAE, à ECT, à 
EMBRATEL, à TELEMAR, ao Fórum, ao Cartório de Registro de Imóveis e ao 
IBGE, 

Art. - 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Aguanil, 20 de setembro de 2011. 

Sebastião Elói de Souza Cmpos. 
Prefeito Municipal. 
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